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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
                           

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2021FMSDI. 
Contratante: Município de Souto Soares – Estado da Bahia. 
Objeto: Objetivo a contratação de empresa especializada na realização de procedimento cirúrgico 
emergencial (VVPP + Endolaser OD), no paciente RAYAN VICTOR ASSUNÇÃO CEDRO, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
Contratado: CLINICA DE OFTALMODIAGNOSTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.081.876/0003-71, com sede na Avenida Caraíbas, 257, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.990-000. 
Valor Homologado: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Homologação/Ratificação: 24/03/2021. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 

 
 
Contrato Nº 039/2021PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2021FMSDI. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Objetivo a contratação de empresa especializada na realização de procedimento cirúrgico 
emergencial (VVPP + Endolaser OD), no paciente RAYAN VICTOR ASSUNÇÃO CEDRO, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
Proponente/Homologado: CLINICA DE OFTALMODIAGNOSTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.081.876/0003-71, com sede na Avenida Caraíbas, 257, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.990-000. 
Valor Homologado: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Dotação: Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.  
Ação: 2158 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Munic. de Saúde.  
Classificação Econômica: 339039 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 02 – Saúde 15%. 
Prazo de Vigência: 24/03/2021 a 10/04/2021. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 159/2019FOR-PMSS 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019PMSS 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 159/2019FOR-PMSS, CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA JOANES 
EVANGELISTA FERNANDES – ME. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 
Contrato nº 159/2019FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 19/06/2019, com vencimento em 30/06/2020, aditivado até 31/12/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 159/2019FOR-PMSS, firmado em 19/06/2019, com a 
Empresa JOANES EVANGELISTA FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.669.391/0001-43, com sede à Rua José Joaquim 
Seabra, 130, Centro, CEP: 46.990-000, Souto Soares/BA, cujo objeto serviços de hospedagem e refeições para funcionários, prestadores de 
serviços, policiais que estarão à serviço desta administração, bem como  para participantes de Futuros Eventos e Reuniões ofertadas pelas 
Secretarias de Municipais de Administração, Educação, Cultura e Turismo, Transporte, Obras e Urbanismo, Saúde e Assistência Social, deste 
Município, conforme anexos, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 3º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos serviços prestados pela 
CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reajuste de preços dos itens (Café da Manhã, Almoço e Janta), conforme CLÁUSULA 
QUARTA, do contrato original nº. 159/2019FOR-PMSS, passando a ter reajuste de aproximadamente 23,4% (vinte e três virgula quatro por 
cento) do valor global do contrato, conforme tabela abaixo, a partir da presente data. 
 

    
VL. 

CONTRATADO
ACRÉSCIMO 

EM R$
ACRÉSCIMO 

EM % VL. REAJUSTADO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VL. UNT VL. UNT VL. UNT VL. UNT VL. TOTAL

2 

Fornecimento de Café 
da manha (café, Leite, 
Suco, Pão Frances, 
Margarina, Ovos fritos, 
Tapioca, Banana Frita, 
Melancia, Mamão e 
melão). 1000 Unid. 

R$            
7,00

R$          
3,00 42,86%

R$           
10,00  R$      10.000,00 

3 

Almoço: Fornecimento 
de refeição self service, 
sem balança + um copo 
de 300ml de 
refrigerante ou suco.  1000 Unid 

R$            
15,00

R$           
5,00 33,34%

R$           
20,00  R$      20.000,00 

4 

Janta: Fornecimento de 
refeição self service, 
sem balança + um copo 
de 300ml de 
refrigerante ou suco 1000 Unid. 

R$            
15,00

R$           
5,00 33,34%

R$           
20,00  R$      20.000,00 

TOTAL GERAL  R$      50.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do fornecimento indicado no 
contrato nº 159/2019FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 19 de Abril de 2021. 
 
__________________________________             ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                        JOANES EVANGELISTA FERNANDES - ME 
Prefeito Municipal de Souto Soares                                               CNPJ: 08.669.391/0001-43 
Contratante       Contratada 
                            
 
                                      
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
                           

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 042/2021FMSDI. 
Contratante: Município de Souto Soares – Estado da Bahia. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços 
mecânicos, para manutenção do veículo modelo master III 2.3, ano 2017/2018 com placa PLK5218, 
de propriedade do fundo Municipal de Saúde, deste município, conforme proposta anexa e dispensa 
de licitação nº 042/2021PMSSDI. 
Contratado: NOVA BAHIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
20.863.954/0001-35, com sede à Av. Luis Viana Filho, 417, Paralela, Salvador-BA, CEP: 41.730-
101. 
Valor Homologado: R$ 13.691,91 (treze mil, seiscentos e noventa e um reais, e noventa e um 
centavos). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Homologação/Ratificação: 26/03/2021. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 

 
 
Contrato Nº 041/2021FOR-FMS - Processo de Dispensa de Licitação nº 042/2021FMSDI. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços 
mecânicos, para manutenção do veículo modelo master III 2.3, ano 2017/2018 com placa PLK5218, 
de propriedade do fundo Municipal de Saúde, deste município, conforme proposta anexa e dispensa 
de licitação nº 042/2021PMSSDI 
Proponente/Homologado: NOVA BAHIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 20.863.954/0001-35, com sede à Av. Luis Viana Filho, 417, Paralela, Salvador-BA, CEP: 
41.730-101. 
Valor Homologado: R$ 13.691,91 (treze mil, seiscentos e noventa e um reais, e noventa e um 
centavos). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Dotação: Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.  
Ação: 2158 – Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.  
Classificação Econômica: 339030 – Material de Consumo 
Classificação Econômica: 339039 – Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 – Saúde 15%. 
Prazo de Vigência: 26/03/2021 a 31/05/2021. 
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Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32   – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 001/2021 

 

Página 1 de 24 
 
 

1.  Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/05, 
Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16, Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal nºs 
31/2021 (nomeação da Equipe de Pregão Eletrônico) e Decreto Federal nº 3555/00, no que for pertinente. 
 
2. Unidade Interessada 
Secretaria Municipal de Educação 
 
3. Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº. 001/2021. 
 
4. Processo Administrativo:  Nº 009/2021. 
 
5. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
6. Objeto 
Seleção das melhores propostas de Preço para, Contratação de Empresa do Ramo, para fornecimento de gêneros alimentícios, 
para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 
2021, com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Integral, deste Município, conforme quantidade e especificações dos gêneros alimentícios constantes no 
anexo I deste edital. 
 
FORNECIMENTO: 
AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS EM FUNÇÃO DE POSSÍVEL NECESSIDADE DE FORMA PARCELADA, NÃO IMPLICANDO EM OBRIGAÇÃO DE SEREM 

SOLICITADOS EM SUA TOTALIDADE. 
7.  Local e data da Sessão Pública do Pregão Eletrônico: 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 22/04/2021 
LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 04/05/2021 até às 9:00h (Horário de Brasília) 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/05/2021 às 9:00h (Horário de Brasília) 
DATA E A HORA DA DISPUTA: 04/05/2021 às 10:00h (Horário de Brasília) 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
NÚMERO LICITAÇÕES-E / BANCO DO BRASIL: Licitação nº 867213 
 
8. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede da Prefeitura 
Municipal de Souto Soares, na Av. Jose Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares - BA, CEP 46.990-000, das 08:00 às 12:00 horas, 
pelo Telefone (75) 3339-2150/2128 ou por e-mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br; bem como por consulta ao Diário Oficial do 
Município e no site oficial da Prefeitura (https://www.soutosoares.ba.gov.br). 
 
8.1 A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial do Município de Souto Soares site: 
https://www.soutosoares.ba.gov.br, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial, na Homologação supracitada a empresa 
vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual. 
8.2. A Licitante vencedora deverá fornecer um email, para que possa receber as ordens de fornecimento, devendo para 
tanto, após o seu recebimento, enviar para o email da Prefeitura Municipal de Souto Soares, acusando do recebimento 
das respectivas Ordens de Fornecimento, colocando a data, horário, carimbo de CNPJ da empresa, nome completo, CPF 
e RG da pessoa que assina o documento. 
 

PREÂMBULO 
O Município de Souto Soares, por intermédio do Fundo Municipal de Educação, através do Pregoeiro, designado pelo decreto GP 
nº. 031/2021 de 19 de janeiro de 2021 publicada no Diário oficial do Município, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021, do tipo Menor Preço 
por Item, para fornecimento de gêneros alimentícios, para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2021, com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral, para fornecimento de forma parcelada, 
conforme quantidade e especificações dos gêneros alimentícios constantes no Anexo I deste edital. O procedimento licitatório 
observará as disposições das das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/05, Leis Complementares nºs 
123/06, 147/14 e 155/16, Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal nºs 31/2021 (nomeação da Equipe de 
Pregão Eletrônico), Decreto Federal nº 3555/00, no que for pertinente. 
 
I - OBJETO 
 
1.1 - Seleção das melhores propostas de Preço para, Contratação de Empresa do Ramo, para fornecimento de gêneros 

alimentícios, para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA 
para o ano letivo de 2021, com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para atender os alunos da 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral, para fornecimento parcelado, conforme quantidade e especificações 
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dos gêneros alimentícios constantes no anexo I deste edital  
 

1.2 - Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil 
e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de Preço - Anexo II, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de 

Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes- e.com.br. 

2.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 
2.4 Não poderão participar deste Pregão: 
2.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
2.4.2 Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na Lei 
Complementar nº. 101/00; 
2.4.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.4.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02) ou suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 
8.666/93); 
2.4.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
2.4.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
2.4.7 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
2.4.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa). 
2.4.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
3.1 No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
3.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 
3.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
3.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a data e horário 
marcados para abertura das propostas. 
3.5 A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei 
Complementar nº 123/06. 
3.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento 
dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
IV - CREDENCIAMENTO 
4.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto 
ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Souto Soares 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 
solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Souto Soares. 

4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
V - HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar (ANEXAR EXCLUSIVAMENTE NO SISTEMA LICITAÇÕES-E) os documentos de 
Habilitação exigidos no edital até a data e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de Propostas de Preços e Documentos de Habilitação conforme (art. 26 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019). 
 
5.1.1. Deverá ser anexado os documentos de Habilitação para cada item que o Licitante deseja concorrer, sob pena de 
desclassificação caso o licitante insira os dados apenas em um item. Caso a licitante arremate um item e seja Habilitada os itens 
subsequentes não necessariamente necessitara de análise de habilitação sendo que as documentações do item arrematado 
anteriormente serviram como parâmetro. 
 
5.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
5.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identificação com foto do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei e com a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014, sendo este datado dos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
g) Certidão de cadastro nacional de condenações cíveis por atos de improbidade administrativa; 
h) Alvará de funcionamento; 
i) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo 
expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
5.2.2.1. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da 
matriz e da filial. 
5.2.2.2. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo 
de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar 
datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
5.2.2.3. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
5.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
5.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
Obs. É faculdade da comissão de licitação ou do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade dos documentos 
apresentados pela licitante, conforme previsto no §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93 
 
5.2.5. Documentação complementar: 
a) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei 
nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa, conforme 
modelo em anexo. 
b) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo em anexo. 
c) Declaração de tratamento diferenciado e pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, conforme modelo em 
anexo. 
5.2.5.1. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá 
comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
5.2.6. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
5.2.7. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e trabalhista 
emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
5.2.8. Todos os documentos deverão ser apresentados em conformidade com este edital, caso contrário, o licitante será 
inabilitado. 
 
VI- IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1 Até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, o ato 
convocatório do pregão. As impugnações só serão aceitas quando protocoladas no setor de licitações desta Prefeitura. 
6.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
6.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
6.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (Três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no edital. 
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
VII - PROPOSTA 
7.1. Os licitantes PODERÃO encaminhar (ANEXAR NO SISTEMA LICITAÇÕES-E) a Proposta de Preços até a data e hora 
marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de Propostas de 
Preços e documentos de Habilitação conforme (art. 26 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019). 
7.2. A proposta do licitante deverá ser inserida diretamente no sistema, sendo necessário conter, obrigatoriamente, descrição 
detalhada do objeto, valor unitário, marca e fabricante, sendo facultado conter demais informações que sejam consideradas 
necessárias para compor a proposta.  
7.3. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo deste Edital.  
7.4. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as 
despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 
7.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste Edital. 
7.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
7.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
7.8. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 
deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
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8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar a Ata ou não 
retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
9.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate da Seção “DAS 
REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances. 
9.2.2. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 
subsequente. 
9.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos termos da 
Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”. 
 
9.3. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
 
9.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da Seção 
“DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
 
9.5. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2. Desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 
fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES - MODO DE DISPUTA ADOTADO: ABERTO  
11.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
11.1.2. Cada um dos itens do presente Pregão será objeto de lances em separado. 
11.1.3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de desclassificação da proposta. (Instrução Normativa SLTI/MP nº 
03/2013). 
11.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), sob pena de desclassificação da proposta. 
(Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013). 
11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada 
automaticamente  
11.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
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11.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e 
quantidades exigidas no Termo de Referência.  
11.04.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.04.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
11.04.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 
11.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
11.11. A troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, que disponibilizará campo 
próprio. 
11.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.13. O lance deverá ser ofertado pelo valor global para o item. 
11.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar 
outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
11.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  
11.18.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor.  
11.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
11.19. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço para o Item. 
11.20. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro passará ao exame da proposta final 
classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto, compatibilidade do preço proposto em relação ao valor 
estimado para a contratação, e exequibilidade.  
11.21. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública 
do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na 
legislação pertinente. 
 
XII – DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
12.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no “chat” do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
XIII - PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um possível empate, 
pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
13.1.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término dos 
lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da 
convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
13.1.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu 
favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
13.1.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e 
equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
 
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
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13.3. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 
 
13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No caso de não 
haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em 
situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
 
13.5. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da 
LC nº 123/06). 
 
13.6. O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP ou 
equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
14.1. Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência: 
14.1.1. Sucessivamente, aos bens: 
14.1.1.1 Produzidos no País;  
14.1.1.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
14.1.1.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
14.1.1.4. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de concurso entre as hipóteses previstas nos 
itens 26, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
 
XV – NEGOCIAÇÃO 
15.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
 
16.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item.  
 
16.3. Será desclassificada a proposta final que: 
16.3.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 
16.3.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
16.3.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo obtido pela Administração previamente à Licitação; 
16.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
16.3.5 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
 
16.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
16.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos da Prefeitura Municipal de Souto Soares para orientar sua decisão. Caso o 
Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 
pessoa física ou jurídica qualificada. 
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16.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
16.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
16.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não 
possa ser aferida após diligências que se fizerem necessárias, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 
 
16.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
16.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
16.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
16.11.1. Conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 
16.11.2. Registro do produto no(s) órgão(s) competentes, quando exigido pela legislação 
16.11.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
16.11.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
16.11.5.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
16.12. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital 
. 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do bem e compatibilidade do preço, 
o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão 
TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n°. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
 
17.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para ME/EPP ou equiparados, 
ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – 
Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente 
extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
 
17.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 
tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com 
a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
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17.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à 
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados por meio do sistema 
eletrônico de acordo com o prazo estabelecido no item 30.8. 
 
17.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
17.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORA 
18.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
18.2. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital 
e já apresentados, deverão ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após solicitação do Pregoeiro. 
 
18.3. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviada por meio do sistema www.licitacoes-e.com.br, no 
prazo máximo de 02 (Duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
18.4. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme Modelo constante no Edital. 
 
18.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
18.7. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 
 
XIX - RECURSOS 
19.1 O pregoeiro comunicará com antecedência via chat do sistema eletrônico a data que será Declarado o Vencedor. 
Após Declarado o VENCEDOR, o Pregoeiro abrirá prazo, de 10 (dez) minutos durante o qual, qualquer licitante poderá, 
de forma IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
19.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o envio 
por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de 
habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

 

19.2.1 As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do prazo, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
19.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, 
implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
19.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou a 
qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
 
19.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
19.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
19.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
19.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
20.1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 
superior para homologação. 
20.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
20.3 Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar a ata de registro de preço ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
20.4 A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no item “REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”. 
 
XXI - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
21.1 - Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços homologados deverão assinar o contrato na Secretaria 
de Educacao, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da publicação da adjudicação, podendo tal prazo ser 
prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
21.2 - Para a assinatura do Contrato e da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato social e suas alterações que 
envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 
reconhecida, outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
21.3 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.  
 
XXII - VALIDADE DO CONTRATO: 
22.1 - O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante 
termo aditivo firmado por ambas as partes. 
 
XXIII- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTAMENTO  
23.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
XXIV – PAGAMENTO 
24.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
24.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada. 
24.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida.  
24.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do 
objeto desta licitação, sendo enviada juntamente com todas as provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho. 
 
XXV - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do objeto 
mencionado na Ata do Registro de Preços. 
25.2 - Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo constante da AFM (Autorização para Fornecimento de Material) e o 
recebimento e a conferência do material será efetuado pelas Unidade Administrativa solicitante, que, depois de verificados o 
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de 
entrega parcial. 
25.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e qutro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
XXVI - PENALIDADES 
26.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento contratual sujeitará o Contratado às 
sanções previstas nas leis que regem este edital. 
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26.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
26.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.  
26.4 - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
26.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

XXVII - RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CONTRATO 
27.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
27.2 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93.  
27.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93 não cabe a Contratado direito a 
qualquer indenização. 
27.5 - O Contrato poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Pregão Eletrônico; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Pregão , por um dos motivos elencados nos 
incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 

XXVIII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 

XXIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este 
Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
29.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 
29.3 - É facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo 
que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 
29.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem 
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
29.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos trabalhos. 
29.6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
29.7 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
29.8 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as disposições 
das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como, dos Decreto nº 046 de 24/11/2014. 

 

XXIX – ANEXOS 
I.Termo de Referência 

II.Modelo de proposta de preços; 
III.Minuta do Contrato  
IV.Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V.Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação. 

VI.Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte 
VII.Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
VIII.Modelo de Declaração de Termo de Compromisso 

Souto Soares/BA, 14 de abril de 2021. 
Republicado em 22 de abril de 2021 

 
 

Amaury Alves Batista Junior 
Pregoeiro  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1. A presente licitação tem por escopo o Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o 
ano letivo de 2021, com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para atender os alunos da Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral, para fornecimento parcelado, conforme quantidade e especificações dos gêneros 
alimentícios constantes no anexo I deste edital. 
 
1.1.2. O material que se pretende obter para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Educacao de Souto Soares são 
os seguintes: 

 

ITEM QUANTI
DADE 

UNID
ADE 

MARCA E 
FABRICANTE DO 

PRODUTO 

PREÇO 
UNITARIO 

PRECO TOTAL ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1. 9.000 Kg    AÇÚCAR CRISTAL, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de fermentação, 
sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Apresentando cor, odor e 
sabor característicos. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega.

2.  
20.000 

 
Kg 

 
 

  Arroz parboilizado, polido, longo fino, 
tipo 1, em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, 
validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega – embalagem 
de 01kg 

3. 20.000 kg    FEIJÃO CARIOCA, novo, tipo 1, 
constituído de grãos inteiros e sadios da 
mesma coloração, isento de matéria 
terrosa, parasitas, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Embagem de 01 kg. Validade mínima de 
06 meses. Embalado em pacote plástico 
atóxico, transparente. Com data de 
fabricação e validade, informação 
nutricional. 

4.  
12.000 

 
Kg 

   FLOCÃO, Farinha de milho flocada, de 
1ª qualidade, deve apresentar cor 
amarelo uniforme, bem solto e seco, 
sem manchas de cor preta, azulada e 
cheiro azedo, embalada em saco 
plástico resistente, contendo 500g. No 
seu rótulo deve conter informação 
nutricional contendo 0g de gorduras 
trans 1,5 g de fibra alimentar, não 
contém glúten, prazo de valida mínimo 
de 06 (seis) meses e lote. 

5. 5.000 Kg    LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto 
obtido por desidratação do leite de vaca 
integral. Composto 100% de leite. Sem 
adição de açúcar, soro e aditivos 
alimentares. Acondicionado em 
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embalagem de no mínimo 200g e no 
máximo 500g. Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes informações: 
denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante.  Registro no SIM, 
CISPOA ou SIF. Produto com validade 
mínima de 4 meses no momento da 
entrega.  

6. 12.000 kg    MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, com 
ovos, fabricada a partir de matéria-prima 
selecionada, sã, limpa e boa qualidade. 
Embalagem resistente e termossoldado. 
Embalagem de 500g, de boa qualidade. 
Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, 
prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade 
mínima de 6 meses no momento da 
entrega.

7. 20.000 Und    ÓLEO DE SOJA tipo 1, embalado em 
garrafa plástica resistente transparente, 
contendo 900 ml, sem colesterol, rico 
em vitamina E, 0% gordura trans, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

 
2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. A Contratação de Empresa do Ramo, para fornecimento de gêneros alimentícios para suprir a necessidades da Alimentação 
Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2021. 
 
3. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
3.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á de acordo com as necessidades e conveniências da 
CONTRATANTE: 
a) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, conforme modelo previamente 
apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da 
Secretaria municipal de Educação; 
b) a “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento e assinadas por 
funcionário do posto que executar o fornecimento. 
c) os materiais deverão ser entregues, conforme Cronograma de Fornecimento emitido pelo Contratante, através da Secretaria 
Municipal de Educacao. 
d) os materiais deverão ser entregues nas escolas, de segunda a sexta-feira, conforme localidades e horários de acordo planilha 
abaixo: 
 

ESCOLA LOCALIDADE HORÁRIO DE RECBIMENTO
Escola Municipal Ouricuri Sede 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Professora Marlene de Araújo Sede 08:00h ás 12:00h 
Creche e Pré-Escola Ridalva de Mello Figueredo Sede 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Castro Alves  Pau Ferro 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Florentino Gaspar Campo Alegre 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Horário de Matos  Lago1as 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Cândido Lopes Morrinhos de Baixo 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Rui Barbosa Segredo 08:00h ás 12:00h 
Escola Municipal Santo Antônio Cisterna 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal Frei Graciano Mosca Cisterna 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal Albertino Bispo dos Anjos São Domingos 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal Militão José  Lagoa Queimada 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal José Virgulino da Rocha Manoel Joaquim 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal Abel Medeiros  Emília 13:30h ás 17:00h 
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Escola Municipal Prudente de Morais Pocinho 13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal São João  Cercado  13:30h ás 17:00h 
Escola Municipal São Vicente  Campo Formoso 13:30h ás 17:00h 

 
e) o Contratado se compromete a entregar os materiais com observância das condições que seguem, relativas aos respectivos 
prazos de validade previstos no Edital. 
f) apresentar o número do registro ou protocolo do órgão competente no rótulo do produto. 
g) todo o produto deteriorado em data de validade vigente deverá ser trocado pelo fornecedor. 
h) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais. 
i) não serão permitidos os materiais e produtos experimentais ou sem aprovação do registro pelo órgão competente. 
j) a CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, devidamente preenchida, 
datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas 
partes. 
l) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais licitados mediante contato telefônico pelo 
responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto indicado pela Contratada. 
m) o responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que não estiver em sua embalagem a identificação do 
produto, o prazo de validade e o peso. Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto solicitado e quando da 
entrega dos produtos constatar- se erro por parte do Contratado, este deverá deixar com a Secretaria Municipal de Educacao os 
produtos para os quais não houve equívoco e providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal 
Eletrônica retificada para o e-mail da Secretaria Municipal de Educacao. 
o) o material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o 
solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos autorizados em sua composição. 
p) o material recusado deverá ser substituído no prazo máximo 48(quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento pelo 
CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação. 
q) não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
r) em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de fornecimento nas 
mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48(quarentae oito) horas, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 
s) A entrega dos materiais e/ou insumos deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis após o envio ao Contratado da Autorização de 
Fornecimento. 
 
4. CONDIÇÕES BÁSICAS 
4.1. O fornecimento dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
4.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido. 
4.3. Os materiais não serão recebidos caso o prazo de validade dos mesmos seja inferior ao especificado este termo. 
 
5. DO PREÇO 
5.1. O preço total considerado para o fornecimento dos itens, será o preço ofertado na proposta vencedora. 
5.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas 
decorrentes. 
5.3. Os preços dos materiais, são fixos e irreajustáveis (com exceção de aumentos provisionados por concessão federal) durante 
o transcurso do prazo do contrato. 
5.3.1. Os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
5.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua solicitação por 
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal. 
 
6. VIGÊNCIA 
6.1. Este contrato tem vigência até 12 meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
7. UNIDADE FISCALIZADORA 
7.1. A Fiscalização do cumprimento do Contratoestará a cargo de servidor designado por esta Prefeitura, conforme publicação 
no Diário Oficial deste Município 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo de até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
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8.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal junto à 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto deste Contrato, de acordo 
com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer 
ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, 
perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 
10.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos. 
10.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de Empenho. 
10.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de 
medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste 
Termo de Referência e em sua proposta. 
10.11. Fornecer o material conforme especificações. 
10.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional a Prefeitura 
Municipal de Souto Soares. 
10.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de necessidade de 
manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
10.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código constante na especificação. 
10.15. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei 8.666/1993. 
10.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 
10.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, 
do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
10.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Administração, especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 001/2021 
 

Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
SECRETARIA DE EDUCACAO 
 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

001/2021 

OBJETO: Pregão Eletrônico, menor Preço por item, para o para fornecimento de gêneros 
alimentícios, para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2021. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS
 
 

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência) 
 
 

____________________________, de _______________________ de 2021 
    
        
Observação importante: ao preencher este anexo assumimos o compromisso perante o Pregoeiro que estamos de 
acordo com o Edital e seus Anexos.   

  
_________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO III  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 
30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, nº 08, Centro, representada neste ato pelo, Srª . ZAIRA BARBOSA 
DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG n.° 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.° 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua 
Glória Sampaio, Nº 64, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, 
.............................................................., inscrita no CNPJ sob N°...................................., com sede na 
........................................................................., .............................................., denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa do Ramo, para fornecimento de gêneros para suprir a 
necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2021, com 
recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Integral, conforme Edital de Pregão Eletrônico Nº. 001/2021 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação Indireta com Fornecimento Parcelado, em obediência ao Edital de 
Pregão N° 001/2021 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 
21/06/1993, Decreto Federal nº 10.024/2019 e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
O prazo de entrega do objeto, será de .......................................de acordo com as solicitações da Contratante, a contar da data de 
assinatura do contrato, aí não se computando os casos previstos no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
4.1 - O Preço Total para a entrega do objeto será de R$ ................................................................... resultante das quantidades 
constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital de Pregão  Nº. 001/2021. 
 
4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo de até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
 
4.3 - Só Serão admitidos reajustes por concessão do Governo Federal. Para tanto o contratado deverá solicitar por escrito, 
apresentando planilha de cálculo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão Nº.001/2021, correrão à conta de 
recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente a saber: 
 
Dotação Orçamentária. 
 
 Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação.  
Ação.: 2061 – Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.  
Classificação Econômica: 339030 – Material de consumo. 
Fonte: 01 - Educação 25%,  
15 – Transferencias do FNDE 
00 – Recursos Ordinários 
 
Ação.: 2062 – Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educação.  
Classificação Econômica: 339030 – Material de consumo. 
Fonte: 01 - Educação 25% 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
 
6.1 -DA CONTRATADA: 
6.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE. 
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6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, 
comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.  
 
6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos. 
 
6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento  objeto deste Contrato. 
 
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido no Edital, que é 
parte integrante deste Contrato. 
 
6.1.6 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
 
6.1.7 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
 
6.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
 
6.2.2 – A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE. 
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro de 36 (tinta e 
seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 -  Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum risco futuro para o 
Município, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive 
no caso de vicio na qualidade constatada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos 
adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos 
seus superiores; 
 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 
número 8666/93 de 21/06/93; 
 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, assumindo ou não o 
controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem 
prejuízo à Administração; 
 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
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8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do 
contrato; 
 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as conseqüências contidas 
no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou 
outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da CONTRATANTE; 
 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo direito a: 
a) Devolução da garantia “se houver; 
 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
 
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 
elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
 
9.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário por 
conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
 
9.4 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 
 
9.5 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato; 
 
9.7 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA- FORO 
10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares , do Estado da Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo 
 
Souto Soares Ba, ............. de ...................... de 2021. 
 
 
__________________________________                                   ___________________________________ 
ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE                                     ...................................................................... 
SECRETARIA DE EDUCACAO                                                          
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1: _______________________________                 2:____________________________ 

 
 RG Nº. ....................................................                  RG Nº. .................................................... 
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Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 001/2021 

 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os 
fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

(  ) nem menor de 16 anos.  

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

_______________ _____de __________________ de 2021. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D290734E624C438690F22740FD710E97

quinta-feira, 22 de abril de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00630 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quinta-feira, 22 de abril de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00630 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32   – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 001/2021 

 

Página 21 de 24 
 
 

Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 001/2021 

 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO. 
 
 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 
 
 
 
 

_______________ _____de __________________ de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, e ainda:  
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014, declaramos:  
 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 
 
 
 

____________________ _____de __________________ de 2021 
 

 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante)  para  fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido  de  qualquer  outro  participante  
potencial ou de  fato desta  licitação, por qualquer meio  ou por    qualquer pessoa; 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer  meio ou por  qualquer pessoa; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na  decisão  de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar  desta  licitação  não  será,  no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação 
do objeto; 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar  desta  licitação  não  foi,  no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da  abertura oficial das propostas; 
e 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e  que  detenho  plenos poderes e  informações para 
firmá-la. 

 
 

 
 

_______________ _____de __________________ de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa _______________________________________(razão social) inscrita no 
CNPJ:____________________________ se compromete a entregar os materiais, nas quantidade solicitadas no MUNICÍPIO DE 
SOUTO SOARES, nos locais determinados, em até 05  (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida 
 
 
 

____________________ _____de __________________ de 2021 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D290734E624C438690F22740FD710E97

quinta-feira, 22 de abril de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00630 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quinta-feira, 22 de abril de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00630 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 131/2021                             
Souto Soares – Bahia, 21 de abril de 2021. 

                          
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao servidor público municipal o senhor HEBER MAX 
EVANGELISTA DE ARAUJO, assistente fazendário, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 07 de abril de 2021, estendendo-se até o 
dia 07 de julho de 2021. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 07 de abril de 2021. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 009/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, por meio do Pregoeiro, 
instituído pelo Decreto/GP nº 031/2021, Amaury Alves Batista Junior, republica a licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 para Contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios, para suprir as necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Souto Soares/BA, para atender os alunos da Educação Infantil, Fundamental e Integral, 
deste Município. Menor Preço por Item. Data de Julgamento: 04/05/2021 às 10:00h. Local: 
www.licitacoes-e.com.br. O edital completo está disponível no DOM através do site 
www.soutosoares.ba.gov.br. Maiores informações pelo telefone (75) 3339-2150. Souto Soares/BA, 
22/04/2021. Amaury Alves Batista Junior – Pregoeiro. 
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    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     GABINETE DO PREFEITO  
  

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15 ª Legislatura – 2021/2024 

DECRETO/GP N.º 132, Souto Soares/BA, em 20 de abril de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Equipe Local para o PAR – Plano de Ações 
Articuladas/Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Souto Soares-
BA, e da outras providencias.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização e nomeação da Equipe Local para 
análise, planejamento e elaboração das ações educacionais do Município para o próximo 
quadriênio (2021 a 2024); das ações previstas no Plano de Ações Articuladas – PAR 
2021/2024, incumbido de colaborar com a formulação de estratégias de mobilização 
social pela melhoria da qualidade da educação básica, que subsidiarão a atuação dos 
agentes públicos, justificando-se de fundamental importância para todos, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica atualiza a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR, do município 
de Souto Soares - BA, cuja composição contempla a presença dos seguintes segmentos: 

I- Dirigente Municipal de Educação: 

Zaíra Barbosa de Souza Andrade - CPF: 001.319.995-16  

II - Representante dos Professores da Zona Rural: 

Enoque Gaspar de Souza - CPF: 929.435.435.00 

 III- Representantes dos Professores da Zona Urbana -  

 Roberto Rodrigues dos Anjos -  CPF: 890.677.705-15 

 IV- Rresentante dos Diretores de Escola 

 Maria das Graças Rodrigues - CPF: 153.339.648.-37 

V- Representante dos Conselhos Escolares 

 Nivía Marcal de Souza - CPF: 009.756.295-12 

VI- Representante dos Coordenadores ou Supervisores Escolares 

 Débora Bastos Pereira Neves - CPF: 944.105.935-87 

VII- Representante do Quadro Técnico Administrativo das Escolas 

  Luzimeire Perazzo de Araújo - CPF: 434.255.425-91 

VIII- Representante Técnico da Secretaria Municipal da Educação 
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 Marivânia Lopes de Souza - CPF: 639.690.925-15 

IX- Representante Técnico da Secretaria Municipal da Educação 

Emerson Rodrigues - CPF: 992.625.095.15 
 
X – Representante do Conselho Municipal de Educação 

Sheila Rosa Souza Rodrigues -  CPF: 949.579.915-53 
 
Art. 2º - A Equipe Local terá as seguintes atribuições: 

I- Elaborar o PAR com responsabilidade, tendo como objetivo principal a melhoria na 
qualidade do ensino em todas as Escolas Municipais, levando a Equipe a atender as 
expectativas de aprendizagem de cada série; 

II– Monitorar o PAR; 

III– Efetuar as ações informadas no SIMEC; 

VI– Conhecer e seguir normativas e legislações pertinentes; 

V– Manter o SIMEC atualizado; VI – Redigir e expandir a documentação necessária à 
elaboração, monitoramento e execução do PAR. 

 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito Souto Soares/Ba, em 20 de abril de 2021 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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